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ESTADO DE SÃO PAULO 

, 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI NO 2.346, DE 30 DE JANEIRO DE 1.989. 

INSTITUI O IMPOSTO SOBRE A TRANSMISSÃO 
DE BENS IMôVEIS E DÁ OUTRAS PROVIDEN~ 
CIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MOGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte LEI: 

DO IMPOSTO SOBRE A TRANSMISSÃO DE BENS IMÓVEIS. 

SEÇÃO I 

DO FATO GERADOR E DÁ INCIOENCIA 

ARTIGO 10) Fica instituído o imposto sobre trans 
missão de bens imóveis, mediante ato oneroso ''inter-vivos'', que 
tem como fato gerador:-

I - A transmissão, a qualquer titulo da propri~ 
dade ou do domínio útil de bens imóveis por natureza ou por aces~ 
são fisica, conforme definido no Código Civil; 

II - A transmissão, a qualquer titulo de direito 
reais sobre imóveis, exceto os direitos reais de garantia: 

III - A cessão de direitos relativos às transmis
sões referidas nos incisos anteriores. 

ARTIGO 2Q) A incidência do imposto alcança as 
seguintes mutações patrimoniais: 

I - Compra e venda, pura ou condicional, e 
atos equivalentes; 

-II - Daçao em pagamento; 

III - Permuta; 

IV - Ar rema tacão ou adjudicação em leilão, -hasta 
pública ou praça; 

ca, 
3Q; 

V - Incorporação ao patrimõnio de pessoa 
ressalvados os casos previstos nos incisos III e IV do 

juridi 
artigÕ 

VI - Transferência do patrimônio de pessoa juri
dica para o de qualquer um de seus sócios, acionista ou respecti~ 
vos sucessores; 

VII - Tornas ou reposições que ocorram:-

a) Nas partilhas em virtude de dissolução da 
sociedade conjugal ou morte, quando o cônjuge ou herdeiros receber, 
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Lei/Numero 2346 de 1989



-· 

/flu.nicipad ~e 
ESTADO DE SÃO PAur_o 

Lei no 2.346/89. 

Fls. 02 
6ABl1fNETE DO PREFEITO 

dos~ imóveis situados no Município 1 quota-parte cujo valor seja 
maicor do que o da parcela que lhe caberia na totalidade desses imQ 

• vei::..s; 

b) Nas divisões para extincão de condominio de 
imÓJveis, quando for recebida, por qualquer condômino, quota-parte 
matcerial cujo valor seja maior do que o de sua quota-parte ideal; 

VIII - Mandato em causa própria e seus substabele
cimeentos, quando o instrumento contiver os requisitos essenciais â 
com;:pra e venda; 

• ve1 cs; 

IX - Instituição de fideicomisso; 

X - Enfiteuse e subenfiteuse; 

Rendas . -XI - expressamente constitui.das 

- real de XII - Concessao uso; 

XIII - Cessão de direitos de usufruto; 

XIV Cessão de direitos . -- ao usucapiao; 

sobre • -1mo 

XV - Cessão de direitos do arrematante ou adjudi 
cann::.e, depois de assinado o auto de arrematação ou adjudicação; 

XVI - - -- Cessao de promessa de venda ou cessao de 
prornnessa de cessao; 

XVII - Acessão fisica, quando houver pagamento de 
indeõ!nização; 

XVIII - Cessão de direitos sobre permuta de bens . - . imoweis ~ 

XIX - Qualquer ato judicial ou extrajudicial ' 
''in:=er-vivos'1

, não especificados neste artigo, que importe ou se 
resolva em transmissão, a titulo oneroso de bens imóveis por natu
reza ou acessão física, ou de direitos reais sobre imóveis, exceto 
os a.e garantia; 

XX - Cessão de direitos relativos aos atos men~ 
cior:iados no inciso anterior. 

§ !O - Será devido novo imposto:-

I - Quando o vendedor exercer o direito de pre-
lação; 

' II - No. pacto de melhor comprador; 

III - Na -retrocessao; 

IV - Na retrovenda. 

§ 20 - Equipara-se ao contrato de compra e ven
da, para efeitos fiscais:-

! - A permuta de bens imóveis por bens e direi
tos de outra natureza; 

II - A permuta de bens 
quer bens situados fora do território do 

. - . imoveis por 
Município; 

outros quais-

III - A transação em que seja reconhecido direito 
que implique transmissão de imóveis ou de direitos a ele relativos. 
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DAS IMUNIDADES E DÂ NÃO INCIDENCIA 

ARTIGO 30) O imposto não incide sobre a trans~ 
missão de bens imóveis ou direitos a eles relativos quando:-

I - O adquirente for a União, os Estados, o Dis 
trito Federal, os Municípios e respectivas autarquias e fundações; 

II - O adquirente for partido politico, templo 
de qualquer culto, instituição de educação e assistência social , 
para atendimento de suas finalidades essenciais ou delas decorren
tes; 

III - Efetuada para a sua incorporação ao patrimô 
nio de pessoa jurídica, em realização de capital; 

-çao de pessoa 
IV - Decorrentes 

jurídica. 
de fusão, incorporação -ou extin 

§ lO - O disposto nos incisos III e IV deste 
artigo não se aplica quando a pessoa juridica adquirente tenha , 
como atividade preponderante, a compra e venda desses bens ou di
reitos, locação de bens imóveis ou arrendamento mercantile 

§ 20 - Considera-se caracterizada a atividade 1 

preponderante referida no parágrafo anterior, quando mais de 50% 
(cincoenta por cento) da receita operacional da pessoa juridica ' 
adquirente, nos 2 (dois) anos seguintes à aquisição, decorrer de 
vendas, administração ou cessão de direitos à aquisição de imó--veJ..Se 

§ 30 - Verificada a preponderância a que se re
fere os parágrafos anteriores, tornar-se-á devido o imposto nos 
termos da lei vigente à data da aquisição e sobre o valor atualiz~ 
do do imóvel ou dos direitos sobre eles. 

§ 40 - As instituições de educação e assistên~ 
eia social deverão observar, ainda, os seguintes requisitos:-

patrimônio ou de 
seu resultado; 

I - Não distribuirem qualquer parcela de seu 
suas rendas, a titulo de lucro ou participação no 

II - Aplicarem integralmente, 
recursos na manutenção e no desenvolvimento dps 

-no Pais, os seus 
seus objetivos so-

• • eia is; 

• 
III - Manterem escrituração de suas respectivas • 

receitas e despesas em livros revestidos de formalidades capazes 
de assegurar perfeita exatidão. 

SEÇÃO III 

DAS ISENÇÕES 

ARTIGO 40) são isentas do irnposto:-

I - A extinção do usufruto, quando o seu insti
tuidor tenha continuado dono da nua propriedade: 

• 
• 

1 

i 
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II - A transmissão dos bens ao cônjuge, em 
decorrente do regime de bens do casamento; 

virtu -
III - A transmissão em que o alienante seja o Po-

der Públlico; 

IV - A indenização de benfeitorias pelo proprie
tário ao~ locatário, consideradas aquelas de acordo com a lei civil; 

V - A transmissão de gleba rural de área não ' 
excedent~e a vinte e cinco hectares, que se destine ao cultivo pelo 
propriet~ário e sua familia, não possuindo, este, outro imóvel no 

. - . Mun1c1pi.io. 

VI - A transmissão decorrente de investidura; 

VII - A transmissão decorrente da 
planos dde habitação para população de baixa renda, 
executaCâo por órgão públicos ou seus agentes; 

-execuçao 
patrocinado 

de 
ou 

VIII - As transferências de imóveis desapropriados 
para fir....~s de reforma agrária. 

SEÇÃO IV 

DO CONTRIBUINTE E DO RESPONSÁVEL 

ou 
ARTIGO SQ) O imposto é devido pelo adquirente ' 

ce=ssionãrio do bem irnovel ou do direito a ele relativo. 

ARTIGO 6Q) Nas transmissões que se efetuarem 1 

sem o p<:;::.gamento do imposto devido, fic:am solidariamente responsá
veis, pCJr esse pagamento, o transmitente e o cedente conforme o 
caso. 

SEÇÃO V 

DA BASE OE CÁLCULO 

ARTIGO 7Q) A base de cálculo do imposto é 
lor pactuado no negocio jur1dico ou o valor venal atribuído 
imóvel ou ao direito transmitido, periodicamente atualizado 
MunicípLu, se este for maior. 

o va-
ao 

pelo 

-çao 
§ lQ - Na arrematação ou leilão e na adjudica

de L~ns imóveis, a base de cálculo será o valor estabelecido • 
pela 
este 

ava:Liação judicial ou administrativa, ou o preço pago, se 
• for maior. 

cu lo ::;erã o valor 
§ 

da 
29 - Nas tornas ou reposições, a 
fração ideal. 

base de cál-
• 

§ 3Q - Na instituição de fideicomisso, a base 
de c~lculo será o valor do negócio jurídico ou 70% (setenta por ' 
cento) do valor venal do bem imóvel ou do direito transmitido, se 

• maior. 
§ 4º - Nas rendas expressamente constituídas so 

bLL ~óveis, a base de cálculo será o valor do negócio ou 40% (quã 
renta por cento) do valor do bem imóvel, se maior. -

• 

i 
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§ 50 - Na concessão real de uso, a base de cál
cu~ao será o valor do negócio jurídico ou 40% (quarenta por cento ) 
ão:i ~:valor venal do bem imóvel, se maior. 

§ 6Q - No caso de cessão de direitos de usufru
tc~r a base de cálculo será o valor do negócio jurídico ou 70% (se
te~nt~a por cento} do valor venal do bem imóvel, se maior. 

§ 70 - No caso de 
cuulco será o valor da indenização ou 
ac::::rEêscimo transmitido, se maior. 

acessão física, a base de 
o valor venal da fração 

cál -ou 

§ 80 - Quando a fixação do valor venal do bem 
_immÕvvel ou direito transmitido tiver por base o valor da terra nua, 
ess~abelecido pelo órgão federal competente, poderá o Município ' 
at=uaalizá-lo monetariamente. 

S 9º - A impugnação do valor fixado como 
de= ccálculo do imposto será endereçada à repartição municipal 
e:~e~~uar o cálculo, acompanhada de laudo técnico de avaliacão 
; , ,,1óvvel ou direito transmitido. 

SEÇÃO VI 

DAS ALÍQUOTAS 

base 
que 

do 

ARTIGO 80) O imposto será calculado aplicando~ 
se:= s;:;obre o valor estabelecido como base de cálculo as seguintes 1 

a:..::_iguotas: -

ceixro da 
centto) r 

I - Transmissões compreendidas no sistema 
habitação, em relação à parcela financiada - 1% (um 

finan -
por ' 

:f~tC' translativo, 

II - Demais transmissões - 2% (dois por cento). 

SEÇÃO VII 

DO PAGAMENTO 

ARTIGO 9Q) O imposto será pago 
exceto nos seguintes casos:-

-ate a data do 

I - Na transferência de imóvel a pessoa juridi
c~ c1u desta para seus sócios ou acionistas ou respectivos sucesso
res,. dentro de 30 (trinta) dias contados da data da assembléia ou 
da ~scritura em que tiveram lugar aqueles atos; 

II - Na arrematação ou na adjudicação em praça 
o-.:: Leilão, dentro de 30 (trinta) dias contados da data em que ti
ver ~ido assinado o auto ou deferida a adjudicacão, ainda que exi~ 
ta r.ecurso pendente; 

III - Na acessão física, até a data do pagamento• . -da i.'11den1zaçao; 
. - . IV - Nas tornas ou repos1coes e nos demais atos 

judLrciais, dentro de 30 (trinta} dias contados da data da sentença 
que ~econhecer o direito, ainda que exista recurso pendente. 
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ARTIGO 10) Nas promessas ou compromissos de 
compra e venda ê facultado efetuar-se o pagamento do imposto a 
qualquer tempo,. desde que dentro do prazo fixado para o pagamento' 
do preca do imó::ivel. 

§ lQ - Optando-se pela antecipação a que se re
fere este artig~o, tomar-se-á por base o valor do imóvel na data em 
que for efetuaã~a a antecipação, ficando o contribuinte exonerado ' 
do pagamento àa. imposto sobre o acréscimo de valor, verificado no 
momento da escr:-itura definitiva. 

restituirâ a 
§ 20 - Verificada a redução do valor, 

a·:j ferença do imposto correspondente. 
-nao se 

ARTIGO 11) - . . - . Nao se restituira o imposto pago:-

sa ou compromiso::so, 
de arrependimen:zo, 
ra; 

I - Quando houver subsequente cessão da promes
ou quando qualquer das partes exercer o direito - -nao sendo, em consequeencia, lavrada a escritu-

II - Aquele que venha a perder o imóvel, em vir
tude de pacto do.e retrovcnda. 

ARTIGO 12) O imposto, uma vez pago, só 
resti tuido nos c:-:asos de: -

I - Anulação de transmissão, decretada 
autoridade judiciária, em decisão definitiva~ 

II - Nulidade do ato jurídico; 

-sera 

pela 

III - Rescisão de contrato e desfazimento 
fu:::ldamento no artigo 1.136 do Código Civil. 

da arre -mataçao, com 

rã emitida pelo 
regulamento. 

ARTIGO 13) A -orgao municipal 

SEÇÃO VIII 

guia para pagamento do imposto 
competente, conforme dispuser 

DAS OBRIGAÇÕES ACESSÔRIAS 

-

se
o 

ARTIGO 14) O sujeito passivo ê obrigado a apre-
sentar, na repartiçao competente da Prefeitura os documentos e 

- p • • 

informaçoes necessarias ao lançamento do imposto, conforme estabe-
lecido em regul~ento. 

ARTIGO 15) Os tabeliães e escrivães não poderão 
lavrar instrumer-tos, escrituras ou termos judiciais sem que o im
posto devido ter:ha sido pago. 

ARTIGO 16} Os tabeliães e escrivaes transcreve
rão a guia de recolhimento do imposto nos instrumentos, escrituras 
ou termos judiciais que lavrarem. 

ARTIGO 17) Todos aqueles que adquirirem bens 
ou direitos cuja transmissao constitua ou possa constituir fato 
gerador do imposto são obrigados a apresentar seu titulo à reparti 
çâo fiscalizadora do tributo, dentro do prazo de 90 (noventa) 



• 

GABINETE DO PRECE"FEITO 

./!Gunicipa.d àQ 
ESTADO DE SAO PAULO 

• 

<'.1uaçu 

L~i nQ 2.346/89. 

Fls. 07 

a contar da daata em que for lavrado o contrato, carta de adjudica
ção ou de arre~matação, ou qualquer outro titulo representativo da 
transferência do bem ou direito. 

SEÇÃO IX 

DAS PENALIDADES 

ARTIGO 18) O adquirente de imóvel ou direito ' 
que não aprese~ntar o seu titulo à repartição fiscalizadora no pra
zo legal, fica3 sujeito à multa de 50% (cincoenta por cento) sobre 
0 valor do imp~osto corrigido monetariamente. 

ARTIGO 19) O não pagamento do imposto nos pra~ 
zos fixados ne2ssa Lei sujeita o infrator à multa correspondente a 
20% (vinte por~ cento) do imposto devido e corrigido monetariamente. 

Parágrafo único - Igual penalidade será aplica
da aos serven~uários que descumprirem o disposto no artigo 15. 

ARTIGO 20) A omissão ou inexatidão fraudulenta' 
de declaração relativa a elementos que possam influir no cálculo ' 
do imposto suj;eitarã o contribuinte ã multa de 200% (duzentos por 
cento) sobre a valor do imposto sonegado e corrigido monetariamen
te. 

Parágrafo Onico - Igual multa será aplicada a 
qualquer pessc..@ que intervenha no negócio jurídico ou declaração e 
seja conivente ou auxiliar na inexatidão ou omissão praticada. 

ARTIGO 21) A aplicação das penalidades previs~ 
tas nesta secã~ não exonera o contribuinte ou o responsável, do 
pagamento, qua:ndo devido, do imposto, juros moratórias e correção - . monetaria. 

ARTIGO 23) Esta 
de 30 (trinta) dias. 

. -Lei sera regulamentada no prazo 

ARTIGO 24) O crédito tributário não liquidado ' 
na êpoca própria fica sujeita ã atualização monetária, mediante a 
aplicação dos -::oeficientes de correção, fixados pelo governo fede
ral, além da i=:icidência de juros moratórias à razão de 1% (um por 
cento) ao mês, ou fração calculada sobre o valor originário. 

ARTIGO 25) Aplicam-se ao sujeito passivo das 
obrigações ins-=:i tuidas pela presente Lei, naquilo que couber,- os 
princípios, no..:...111as e demais disposições do Código Tributário Muni
cipal, especia:.niente aqueles concernentes à administração tributá-

• ria. 
ARTIGO 26) Esta Lei entrará em vigor na data de 

sua publicação e tera eficacia a partir de lQ de março de 1.989. 

• rio. 
ARTIGO 27) Revogam-se as disposições 

Mogi Guaçu, 30 de Jane· 

ENGO 
Prefei 

CAVEANHA 
c}Municipal 

-em contra-
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Registrada e encaminhada à publicação na data supra. 

Encarregado 
I DE SOUZA 
,...,, ae Exp. e Registro 


